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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIzINhOS

LEI Nº 1803/2013

Altera a Lei n.º 1778/2013, que aprovou o Loteamento Recanto do Maragato.
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois 
Vizinhos, sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Altera o Quadro Resumo III – Área Institucional constante no art. 1º da Lei 
1778/2013, que passa a ter a seguinte redação:
Quadro Resumo III – Área Institucional

Fins institucionais e espaços livres de uso público
(Art. 9º–Lei Municipal 1.529/2009 – área loteável 11.121,85m²)

Quadra n° Lote n° Área m²

01 05 1.055,18m²

TOTAL 1.055,18m²

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos–Pr, aos dez dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.
Raul Camilo Isotton
Prefeito
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